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ENTIDADES DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO DAS PROFISSOES LIBERAIS
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA
RESOLUCAO N° 499, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008
Dispde sobre a prestacao de servicos farmacéuticos, em farmacias e drogarias, e da
outras providéncias.

O Conselho Federal de Farmacia, no uso de suas atribuicoes legais e regimentais;
Considerando o disposto no artigo 5.°, inciso Xlll, da Constituicdo Federal, que outorga
liberdade de exercicio, trabalho ou profissdo, atendidas as qualificacbes que a lei estabelecer;

Considerando que o Conselho Federal de Farmacia, no ambito de sua area especifica de
atuacé@o e como Conselho de Profissdo Regulamentada, exerce atividade tipica do Estado, nos
termos dos artigos 5.2, inciso XIIlI; 21, inciso XXIV e 22, inciso XVI, todos da Constituicdo
Federal;

Considerando que ¢é atribuicdo do Conselho Federal de Farmacia expedir resolucdes para
eficiéncia da Lei Federal n.° 3.820/60 e ainda, compete-lhe o minus de definir ou modificar a
competéncia dos farmacéuticos em seu ambito, de acordo com o artigo 6°, alineas "g" e "m",
da norma assinalada;

Considerando, ainda, a outorga legal ao Conselho Federal de Farmacia de zelar pela saude
publica, promovendo a¢bes de assisténcia farmacéutica em todos os niveis de atengdo a

salide, de acordo com a alinea "p", do artigo 6.°, da Lei Federal n.° 3.820/ 60, com as
alteracbes da Lei Federal n.° 9.120/95;

Considerando a Lei Federal n°. 5.991/73, que disp8e sobre o controle sanitario do comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, e da outras providéncias;

Considerando o Decreto Federal n.° 74.170/74, que regula a Lei no 5.991/73;

Considerando o Decreto Federal n.° 85.878/81, que regula a Lei n° 3.820/60 e atribui atividades
aos farmacéuticos;

Considerando o Decreto n.° 20.377/31, que aprova a regulamentacédo do exercicio da profissao
farmacéutica no Brasil;

Considerando que a Lei n°. 8.080/90, em seu artigo 6°, inciso |, alinea d, estabelece que esta
incluida, ainda, no campo de atuacao do Sistema Unico de Saude (SUS), a assisténcia
terapéutica integral, inclusive a farmacéutica;

Considerando a Lei Federal n.° 9.787/99, que dispde sobre a vigilancia sanitaria, estabelece o
medicamento genérico, dispbe sobre a utilizacdo de nomes genéricos em produtos
farmacéuticos, e da outras providéncias;

Considerando o disposto na Resolucdo CFF n.° 349, de 20 janeiro de 2000, que estabelece a
competéncia do farmacéutico em proceder a intercambialidade ou substituicdo genérica de
medicamentos;

Considerando as proposi¢c8es contidas no Relatério Final da | Conferéncia Nacional de
Medicamentos e Assisténcia Farmacéutica, realizada em setembro de 2003, que trata da
qualidade da assisténcia farmacéutica, formacao e capacitacéo de recursos humanos;

Considerando o disposto no Decreto n.° 5.775/06, que regula o fracionamento de
medicamentos;

Considerando o disposto na Resolucdo CFF n.° 357, de 20 de abril de 2001, que aprova o
regulamento técnico das Boas Praticas de Farmacia;



Considerando as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades estabelecidas na Politica
Nacional de Medicamentos, instituida pela Portaria n.° 3.916/MS/GM, de 30 de outubro de
1998, que busca garantir condi¢cdes para seguranca e qualidade dos medicamentos
consumidos no pais, promover 0 uso racional e o acesso da populacéo aqueles considerados
essenciais;

Considerando a Resolucao n.° 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saude,
gue aprova a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica;

Considerando o disposto na Resolucdo CFF n° 477, de 28 de maio de 2008, que define
Farméacia Comunitaria como o estabelecimento de prestagéo de servigos farmacéuticos, de
natureza estatal ou privada, dirigido por profissional farmacéutico, destinado a prestar
assisténcia e atencéo farmacéutica ao publico, incluindo educag¢éo para a saude individual e
coletiva, onde se processe a manipulacdo ou a dispensacédo de medicamentos magistrais,
oficinais ou industrializados, cosméticos e produtos para a salde, resolve:

CAPITULO |

DAS CONDICOES GERAIS

Art. 1° - Estabelecer que somente o farmacéutico inscrito no Conselho Regional de Farmécia
de sua jurisdi¢éo, podera prestar servigcos farmacéuticos, em farmécias e drogarias.

§ 1° Os servigos farmacéuticos de que trata o caput deste artigo séo os seguintes:



| - Elaboracao do perfil farmacoterapéutico, avaliacdo e acompanhamento da terapéutica
farmacolégica de usuérios de medicamentos;

Il - Determinacao quantitativa do teor sanguineo de glicose, colesterol total e
triglicérides, mediante coleta de amostras de sangue por puncdao capilar, utilizando-se de
medidor portétil;

Il - Verificacdo de presséo arterial,

IV - Verificacdo de temperatura corporal;

V - Aplicacdo de medicamentos injetaveis;

VI - Execucao de procedimentos de inalacéo e nebulizacéo;

VII - Realizacéo de curativos de pequeno porte;

VIII - Colocacao de brincos;

IX- Participacdo em campanhas de saude;

X- Prestacao de assisténcia farmacéutica domiciliar.

§ 2° Outros servicos farmacéuticos, ndo especificados nesta Resolucéo, também poderéo ser
executados, desde que se situem no dominio da capacitacao técnica, cientifica ou profissional,
e sejam reconhecidos pelo Conselho Federal de Farmacia.

Art. 2° - O farmacéutico devera especificar, quando da solicitagdo de direcédo ou
responsabilidade técnica ao Conselho Regional de Farmacia da jurisdigdo, quais 0s servigos
que serdo prestados, devendo para tal comprovar suas habilitacdes e qualificacdes
profissionais, de acordo com o anexo |.

§ 1° A comprovacao das habilitacdes e qualificagbes do farmacéutico para realizar os servicos
solicitados sera feita por meio de certificado, expedido pelo Conselho Regional de Farmacia, o
qual devera ficar exposto no estabelecimento.

§ 2° Os servicos realizados e os resultados obtidos deverédo ser registrados, monitorados,
avaliados e arquivados.

Art. 3° - Os servicos farmacéuticos realizados deverdo ser registrados em formulario préprio
(anexo Il), em tantas vias quantas necessarias, sendo a original arquivada no estabelecimento
farmacéutico, uma entregue ao usuario e as demais encaminhadas aos profissionais de salde
correspondentes, quando for o caso.

Art. 4° - Deverdo ser estabelecidos, pela farmacia ou drogaria, 0os procedimentos operacionais
padréo (POPSs) correspondentes a cada um dos servigos farmacéuticos, devidamente
acompanhados dos seus respectivos formularios.

§ 1° - Recomenda-se que os POPs sejam revisados, pelo menos anualmente, tendo em vista
eventuais modifica¢cdes nos procedimentos técnicos ou mudancas nos parametros de
normalidade

utilizados.

§ 2° - Os Conselhos Federal e Regionais de Farméacia poderdo oferecer, a qualquer tempo,
modelos de formularios, que poderdo ser adaptados a realidade de cada estabelecimento
farmacéutico.

CAPITULO Il

DOS SERVICOS FARMACEUTIC0S

SECAO |

DO PERFIL FARMACOTERAPEUTICO E ACOMPANHAMENTO DA TERAPEUTICA
FARMACOLOGICA

Art. 5° - O farmacéutico devera estar em condic¢des de realizar procedimentos que possibilitem
a construcédo do perfil farmacoterapéutico e 0 acompanhamento da terapéutica farmacoldgica
de usudérios de medicamentos, atendidos no estabelecimento farmacéutico.

Art. 6° - O perfil farmacoterapéutico é o registro cronolégico das informacdes relacionadas a
utilizacdo de medicamentos, permitindo ao farmacéutico realizar o acompanhamento de cada
usuario, de modo a garantir o uso racional dos medicamentos.

Paragrafo unico - O perfil farmacoterapéutico a que se refere o caput deste artigo deve incluir
informacdes relativas aos medicamentos, prescritos ou ndo, em especial as que se referem a
dosagem, dose, forma farmacéutica, técnica, via e horarios de administracao, interacoes,
reacOes adversas e aos parametros de monitorizacéo de risco/beneficio, bem como aquelas
gue dizem respeito ao consumo de alcool e de outras bebidas, uso de fumo, terapias
alternativas e tipo de alimentacéo, além de outros fatores que possam

interferir na resposta terapéutica.

Art. 7° - O perfil farmacoterapéutico e 0 acompanhamento da terapéutica farmacolégica
permitem ao farmacéutico identificar, prevenir e solucionar problemas relacionados com a
terapéutica farmacoldgica.



Paragrafo unico - Os problemas relacionados com a terapéutica farmacoldgica de que trata o
caput deste artigo referem-se a:

| - Necessidade de um medicamento adicional;

Il - Uso de um medicamento que € desnecessario;

Il - Auséncia de resposta terapéutica;

IV - Utilizagdo de dose subterapéutica,

V - Presenca de reagdo adversa a medicamento;

VI - Emprego de superdose;

VII - Ndo adeséo.

Art. 8° - Compete ao farmacéutico estabelecer as prioridades a serem adotadas para a sele¢édo
dos usuarios, que terdo os perfis farmacoterapéuticos elaborados e a terapéutica farmacolégica
devidamente acompanhada.

Paragrafo unico - Dentre as prioridades referidas no caput deste artigo, destacam-se:

| - Caracteristicas do usuéario;



Il - Tipo de enfermidade(s);

Il - Caracteristica do(s) medicamento(s);

IV - Quantidade de medicamentos.

Art. 9° - A farmécia deve dispor de local adequado, que assegure a privacidade necessaria ao
atendimento do usuario e a garantia do sigilo profissional.

SECAO Il

DA DETERI\/IINA(;AO DOS PARAMETROS BIOQUIMICOS

Art. 10 - Para a determinagéo quantitativa do teor sanguineo de glicose, colesterol total e
triglicérides, deverao ser estabelecidos protocolos relativos ao registro dos testes, de modo a
gue sirvam para a validagao da qualidade dos métodos e aparelhos usados para o rasteio.
Art. 11 - O farmacéutico devera, antes de realizar a determinacéo, esclarecer o usuério de que
o procedimento se destina apenas a prevencao de enfermidades ou ao monitoramento do
tratamento em curso, cabendo o devido preenchimento do anexo |I.

Paragrafo unico - Os resultados da determinacdo quantitativa do teor sanguineo de glicose,
colesterol total e triglicérides ndo poderéao ser fornecidos como diagndstico, sob qualquer
hipétese.

Art. 12 - No caso de identificacdo de qualquer alteracdo quantitativa dos parametros
bioquimicos avaliados, o usuario devera ser aconselhado a procurar a devida assisténcia
médica.

SECAO Il

DA VERIFICACAO DE PRESSAO ARTERIAL

Art. 13 - O farmacéutico devera, antes da verificacdo da pressao arterial, esclarecer ao usuario
que o procedimento tem o propdsito de prevenir enfermidades ou monitorar o tratamento
farmacolégico.

Art. 14 - E facultada ao farmacéutico, para fins de verificacdo da presséo arterial, a
manutencao de estetoscopio e esfignomandmetro, ou de aparelhos eletrdnicos, ficando os
mesmos sob sua total responsabilidade.

Art. 15 - Os resultados da verificacdo da presséo arterial ndo poderéo ser fornecidos como
diagnéstico clinico, tampouco utilizados como parametros para a indicagcao ou prescrigédo de
medicamentos.

Art. 16 - As verificagdes de presséo arterial deverdo ser feitas com base nas técnicas
preconizadas, sendo os resultados devidamente registrados em ficha e/ou carteira de
hipertenso do usuario, caso 0 mesmo a possua.

Art. 17 - No caso de observacgdo de qualquer alteracdo dos niveis pressoéricos, 0 usuério devera
ser aconselhado a procurar a devida assisténcia médica.

SECAO IV

DA VERIFICACAO DE TEMPERATURA CORPORAL

Art. 18 - O farmacéutico devera, antes da verificacdo da temperatura corporal, esclarecer ao
usuario que o procedimento tem o propésito de prevenir enfermidades ou monitorar o
tratamento farmacoldgico.

Art. 19 - E facultada ao farmacéutico a verificacio da temperatura corporal, para promover
ac6es de informacédo e educacao sanitaria.

Paragrafo Unico: A avaliagdo das necessidades de autocuidados de saude, incluindo as opgdes
pelo uso de produtos farmacéuticos isentos de prescricdo, devera ser efetuada com base no
interesse do usuario.

Art. 20 - No caso de observacgdo de qualquer alteracao da temperatura corporal, 0 usuério
podera ser aconselhado a procurar a devida assisténcia médica.

SECAO V

DA APLICACAO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS

Art. 21 - As aplicacdes de medicamentos injetaveis em farmacias ou drogarias s6é poderéo ser
feitas pelo farmacéutico ou por profissional habilitado, com autorizacdo expressa do
farmacéutico diretor ou responsavel técnico.

Paragrafo Unico - A presenca e/ou supervisdo do farmacéutico é condicdo e requisito essencial
para aplicacdo de medicamentos injetaveis.

Art. 22 - S6 poderao ser aplicados medicamentos injetaveis, quando ndo houver qualquer
diavida em relacéo a sua qualidade.

Paragrafo Unico - Caso o medicamento apresente caracteristicas diferenciadas em sua cor ou
odor, ou contenha corpo estranho em seu interior, 0 mesmo nao devera ser administrado,
devendo o fato ser notificado aos servicos de Vigilancia Sanitéria.



Art. 23 - Os medicamentos injetaveis s6 deveréo ser administrados mediante prescricdo de
profissional habilitado, cabendo o preenchimento do anexo Il.

Art. 24 - O farmacéutico devera registrar, em livro préprio, as aplicacbes de medicamentos
injetaveis realizadas.

SECAO VI

DA EXECUCAO DE PROCEDIMENTOS DE INALACAO E NEBULIZACAO

Art. 25 - O farmacéutico devera certificar-se de que os medicamentos a serem administrados
estao de acordo com o receituario, cabendo o preenchimento do anexo |lI.

Art. 26 - O farmacéutico devera registrar, em livro proprio, os procedimentos de inalagao e
nebulizacéo realizados.

SECAO VI

DA REALIZACAO DE CURATIVOS DE PEQUENO PORTE

Art. 27 - S6 poderao ser realizados pequenos curativos secos, na auséncia de hemorragia
arterial, em lesdes cutaneas, onde ndo haja a necessidade de fazer suturas ou procedimentos
mais complexos.



Art. 28 - E vedada a realizac&o de lavagem de ouvido e também de curativos nas regides
ocular e do ouvido, nos casos de infeccéo profunda ou abscesso, mordidas de animais,
perfuracdes profundas e retirada de pontos, bem como de outros procedimentos que
necessitem de atendimento ambulatorial ou hospitalar.
SECAO VIl
DA COLOCACAO DE BRINCOS
Art. 29 - Sera permitida ao farmacéutico a colocacao de brincos, observadas as condicdes
adequadas para este fim.
Art. 30 - S6 podera haver a colocagéo de brincos que estiverem devidamente acondicionados
em embalagens estéreis, visando a protecao do usuario.
SECAO IX
DA PARTICIPACAO EM CAMPANHAS DE SAUDE
Art. 31 - As farmacias e drogarias séo estabelecimentos de salde, destinadas a prestacédo de
servicos de assisténcia farmacéutica e orientacdo sanitéria, individual e coletiva, devidamente
articuladas com o Sistema Unico de Satde (SUS).
Art. 32 - As farmacias e drogarias, sob a coordenac¢do ou supervisdo do farmacéutico diretor ou
responsavel técnico, poderéo participar de programas e campanhas promovidos por
autoridades sanitarias ou pela sociedade civil, sobre promocéo e protecédo da saude,
prevencao de enfermidades e educacgéo sanitaria.
Paragrafo Unico - O farmacéutico diretor ou responsavel técnico devera comunicar,
previamente, a autoridade sanitaria local, sua participacédo na respectiva campanha,
detalhando as atividades a serem desenvolvidas.
SECAO X
DA PRESTACAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA DOMICILIAR
Art. 33 - A prestacdo de assisténcia farmacéutica domiciliar, no estrito cumprimento da
legislacdo vigente, dos principios éticos e dos requisitos minimos previstos neste regulamento,
deve possibilitar a melhoria do acesso dos pacientes e da populacao em geral aos cuidados
farmacéuticos.
CAPITULO IlI
DA QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA A PRESTACAO
DE SERVICOS A SAUDE POR FARMACEUTICOS
Art. 34 - A comprovacao de habilitagdo e qualificacdo profissional, necessarias a solicitacao de
autorizagdo para prestacao de servigos farmacéuticos, em farmacias e drogarias, sera feita
mediante certificado obtido por meio da realizacao de curso tedrico-pratico, credenciado pelo
Conselho Federal de Farmécia.
Paragrafo Unico - O Conselho Federal de Farmacia expedira resolucédo para regulamentar o
caput deste artigo.
Art. 35 - Os casos omissos nesta Resolucao e as questdes de ambito profissional nela
envolvidas serdo resolvidos pelo Plenario do Conselho Federal de Farmacia.
Art. 36 - Estaresolucédo entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as
disposicGes em contrario.
JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

ANEXO |
Requerimento de autorizacdo para prestagéo de servigos farmacéuticos
Dados do farmacéutico

Nome: N° do CRF:

Endereco: N°: Complemento:

Bairro: Cidade: Estado:

CEP: Fone: Email:

Dados da farmécia ou drogaria

Razao social: N °do CNPJ:

Endereco: N°: Complemento:

Bairro: Cidade: Estado:

CEP: Fone: Email:

Pelo presente, venho requerer a este Conselho Regional de Farmacia autorizagédo para
prestar os servigos

abaixo assinalados e encaminhar os respectivos comprovantes de habilitacéo e
qualificacéo.

() Determinagéo quantitativa do teor sangiiineo de glicose

() Determinagéo quantitativa do teor sangiiineo de colesterol total



() Determinagdo quantitativa do teor sangiiineo de triglicérides
() Verificacéo de presséo arterial

() Verificacé@o de temperatura corporal

() Aplicagdo de medicamentos injetaveis

() Execucéo de procedimentos de inalagéo e nebulizagéo

() Realizagdo de curativos de pequeno porte

() Colocagéo de brincos

() Outros servicos farmacéuticos:

Nestes termos, pec¢o deferimento



